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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Rio Brilhante, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rio Brilhante 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.riobrilhante.ms.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante
CNPJ 03.681.582/0001-07
Rua Athayde Nogueira, 1033
Telefone: 0800 100 2609
Site: www.riobrilhante.ms.gov.br

Instituto de Previdência Social dos Funcionários 
Municipais Rio Brilhante - MS
CNPJ 15.554.850/0001-09
Rua Prefeito Athayde Nogueira, n.º 979, Centro
Telefone: (67) 3452-8904
Site: www.prevbrilhante.ms.gov.br

Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS
CNPJ 15.469.471/0001-10
Rua Athayde Nogueira, 1207
Telefone: (67) 3452-7895
Site: www.camarariobrilhante.ms.gov.br
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34409/2025, de 5 de Novembro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 157.500,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.012 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
02.012.9.272.106.2072-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$7.500,00
1.802.0000 Recursos  Vinculados  ao  RPPS  -  Taxa  de  Administração 7.500,00

02.012 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
02.012.9.272.137.2074-3.1.91.86.00.00.00.00 - COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDÊNCIA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$150.000,00
1.800.1111 Benefícios previdenciários - Poder Executivo - Fundo em Capitalização (Plano 150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.012 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.012.9.272.106.2072-3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$7.500,00
1.802.0000 Recursos  Vinculados  ao  RPPS  -  Taxa  de  Administração 7.500,00

02.012 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.012.9.999.137.9001-9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA OU RESERVA DO RPPS R$150.000,00
1.800.1111 Benefícios previdenciários - Poder Executivo - Fundo em Capitalização (Plano 150.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 5 de Novembro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 05/11/2025, às 18:46:44. Protocolo: 82804a25-25be-44f1-85d1-272d10a2a42e

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 05 de novembro de 2025 Ano II | Edição nº 436A Página 3 de 4

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

Estado do Mato Grosso do Sul 
Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  0800 100 2609 - 79130-970 - Rio Brilhante - MS 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/2025 
CELEBRADO EM 04/11/2025 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 
A8D31C67E14BCAC686173DCB9851EF2CF8B1AC79 

 
PARTES: FUNDAÇÃO DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO DE RIO 
BRILHANTE/MS E JUAR BRINDES LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na confecção de camisetas 
personalizadas para utilização dos servidores voluntários durante a 5ª edição do Natal 
Brilhante no Município de Rio Brilhante/MS. 
VALOR: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais). 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura. 

LICITAÇÃO: Processo Administrativo n° 104/2025, Dispensa de Licitação n° 
025/2025. 
ASSINATURAS: GEAN FRANCESCO CHITOLINA - Diretor-Presidente Fundação 
de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo e PEDRO HENRIQUE TOMADON 
ROCHINSKI, pela contratada. 
FISCAL DO CONTRATO: Gilmar de Farias (Fiscal Titular) e Claudeir Aparecido 
Dias Silva (Fiscal Substituto) 

 

 

Rio Brilhante/MS, 05 de novembro de 2025. 
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 

 
 

 
TORNAR SEM EFEITO 

  
 
A Prefeitura Municipal de Rio Brilhante/MS, torna público para conhecimento dos 
interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação de Homologação do Pregão 
Eletrônico nº 21/2025 – Processo Administrativo nº 046/2025 da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. Divulgada no Diário Oficial do Município de Rio 
Brilhante - MS, Edição nº 435, Ano II, página 05, do dia 04/11/2025.  
 
Motivo: Código do e-Sfinger colocado equivocadamente.  
 

Rio Brilhante/MS, 05 de novembro de 2025. 
 

 
Elimar Rener Martines Lorenzon 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Decreto nº. 33.403, de 01 de janeiro de 2025 
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